
CAMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO DE SAÚDE

REQUERIMENTO Nº              , DE 2023

(Do Sr. RICARDO ABRÃO)

Requer  a  realização  de  audiência  pública,
para discutir sobre os planos de saúde para
idosos.

Senhor Presidente,

Nos termos regimentais, requeiro a Vossa Excelência que, ouvido o
Plenário,  seja aprovado o presente requerimento de audiência pública, para
discutir  os  planos  de  saúde  para  idosos,  convidando  os  seguintes
representantes: 

1) Ministério da Saúde;

2) Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS;

3) Idec - Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor;

4) Os plano de saúde: Bradesco Saúde, Amil  Assistência Médica,
SulAmérica Saúde, Seguros Unimed Saúde, Prevent Senior, Assim Saúde e
Porto Seguro Saúde;

5) Associação Brasileira dos Aposentados, Pensionistas e Idosos;

6)  Secretaria  Nacional  de  Promoção  e  Defesa  dos  Direitos  da
Pessoa Idosa.

JUSTIFICATIVA

Segundo veículado no jornal "band", em 14 de junho de 2023, a ANS
reajustou planos em 9,63%; estimou-se que quase oito milhões de contratos
devem seriam atingidos para os idosos.

Um idoso, que pedia a revisão dos valores do seu plano de saúde
após aumento abusivo, obteve decisão favorável da 5ª câmara Cível do TJ/RS.
O acórdão declarou a nulidade do reajuste praticado, determinando o recálculo
da mensalidade, bem como restituição de valores pagos a mais. *C
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CAMARA DOS DEPUTADOS

Por  diversas  situações,  alguns  planos  de  saúde,  vêm  se
aproveitando de forma abusiva dos idosos, cobrando reajustes exorbitantes.
Com isso,  há uma necessidade de discutir  sobre o assunto e as possiveis
soluções.

A  Constituição  de  1988,  nossa  lei  maior,  tem  como  direito
fundamental os cuidados com os idosos, que é um conjunto de princípios e
regras que têm como objetivo garantir a qualidade de vida, a dignidade e a
proteção da população idosa, possibilitando o exercício de sua cidadania.   

O tema é de bastante relevância e cabe a esta comissão de saúde,
identificar o problema para tomar providências.

Nesse sentido, solicito o apoio dos nobres pares na aprovação do
presente requerimento.

Sala das Sessões,               de Outubro de 2023.

Deputado RICARDO ABRÃO

UNIÃO-RJ

*C
D2

34
33

08
89

60
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Ricardo Abrão
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD234330889600

RE
Q

 n
.2

70
/2

02
3

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 2
4/

10
/2

02
3 

15
:0

4:
31

.9
00

 - 
CS

AU
DE


